
JUSTIFICATIVA

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO COM DESPENSA DE L|CITAÇÃO

REFERENTE: REVISÃO DE TODOS oS PROJETOS DA coNSTRUÇÃo DA SEDE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO E COMPATIBILIZAÇÂO COM A PLANILHA
oRçeueNrÁnn

Em 03 de jurho de 2018 a uniâo, da divisão de destinaçâo patrimoniar -
DIDES/TO da superintendência da secretaria do patrimônio da união em Tocantins, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, cedeu ao município de Gurupi,
uma área de 2.500,00m2, situada às margens da BR-153, na cidade de Gurupi-To,
conforme caracterizada na cláusula 1a. e cláusula 2a. do contrato de cessão, destinada
exclusivamente para a construção da câmara Municipal de Gurupi-To, conforme a

Cláusula Quarta do referido contrato de cessâo.

Já na cÍáusula Quinta, ficou estabelecido que o imóvel será revertido ao
outorgante, caso não a obra nâo seja construída até o prazo de 03 anos, ou seja ate

1ulhol2021.

Portanto, tendo em vista o prazo da cessão do terreno e as condiçÕes precárias

de trabalho em que os funcionários desta casa de Leis se encontram lotados em salas
pequenas da atual edificação locada, chegando a ter mals de dois departamentos
funcionando no mesmo espaço, algumas com paredes mofadas podendo causar riscos à
saúde, tudo contribuindo para o desconforto e a improdutividade do servldor, além de
vários problemas devido às más condições do sistema de rede de energia eléúica e de
dados, foi aberto o Processo No. 202002040 de contratação de empresa especializada no
ramo de engenharia ou arquitetura para a conbstrução do predio da sede da câmara
Municipal de Gurupi-TO.

Em análise ao referido processo pelo Ministerio público do Tocantins, tendo em

vista os apontamentos realizados no Laudo Técnico de Engenharia civil no. 002t2020 e
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00312020, o MP recomendou a paralisação da obra por tempo indeterminado.

Portanto, visando a economicidade, a legalidade, a transparência e atender aos

demais ditames da Lei 8666/93, especialmente à luz do seu Artigo 65 se faz necessária a

revisão de todos os projetos para as suas devidas compatibilizações, inclusive com a

planilha orçamentária.

Diante dos fatos acima, por não ter nesta Câmara Municipal equipe técnica

especializada na Área de Engenharia ou Arquitetura, se faz necessária a contratação

urgente de empresa especializada para os respectivos trabalhos de revisão de todos os

projetos e compatibilização com a planilha para dar continuidade à execução do contrato

de construção da sede da Câmara visando terminar os trabalhos de construção até o

prazo estipulado no contrato de cessão do terreno e evitar a devolução do terreno à

U nião.

urupi-TO, 04 de agosto de2020

WEN NIO GOMIDES

icipal deG pr

Presi n icipal de Gurupi
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MINISTÉRIo Do PLANEJAMENTo. DESENvoLvIMENTo E GEsTÃo
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA DO PATPJMÔNIO DA UNúO EM TOCANTINS
DI!1SÂO DE DESTINAÇÃO PATRIMONIAL . DIDES/TO

CONTRÁTO

coNTRÁ1',O DE CÍSSÁO ôRATUITA DE IMó!'riL, qsê fâz â UNIÁO, OUTORGANTE CEDf,NTE. . o MUNICÍPI(] DE

GURUPI'To, como OUTORCÀDO CESSIoNÁRIO, do imóvel locâliz3ô nâ Rus 02, & mâ{crs dâ BR 153, com órc, lotol de

2.500,00m, no Mu.iclpio dc Curup;TO, Proccsso MPÍO n' 05 560.200205/20I6-56, Da aoíma abaixol

i'ôà
\Ê-r* I

l,lvm !'05
Folh, n'

1'

Aos vinte € seis dia 03 diâs do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (2018), na §ede do Campus da Universidade Federal de

Tocantins, localizada na Rua 09, 360, Gurupi-TO, compâreceram as partes entre si justas e acordadas, a saber: de uÍn lado,

como OUTORGANTE CEDENTE, a UNIÃO, representada neste ato. de acordo com a Portariâ §PU n". 200, de 29 de Junho de

2oll, pelo Superintendente do Patrimônio da União no Estado do Tocantins, Sr. Lúcio Silva Alfenas, portador da Caíeira de

Identidade n' 14595.481, §SP-MG, inscrito no CPF sob n' 082.3 29.689-56, residente e domiciliado na Quadra 404 Sul, LO 11, Lt.

03 PalmaíTo Ç as tsstenwúas qualihcadas e assinadas ao final do presente Contrato, e do outrc lado, como OLTTORGADO
CESSION/{RIO, o MUNICÍPIO DE GURUPI/TO, Pçssoa Jurídica de Direito Púbtico Intemo, çom sede e folo nesta Capital,

inscrito no CNPJ,À4F sob n" : 01.803.618/0001-52, ropresentado n€ste ato p€lo Prefeito Municipal de Gurupi, o Sr. Laurez da Roclra

Moreira, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado em Gurupi/IO, poÍador da Caíeira de ldentidade n'. 000.907 - 2" Via - TO,

inscrito no CPF sob n". 200.190.901 - 63, e as testemuúas quâliÍicâdas e assinadas ao final do presente Contrato. E, na presença das

mesmas testemuúâs, foi dito o segirite: Cláusula Primeira - que a UNIÃO é seúora e legítima proprietá a de uma área total de

2.500,00 m, às margens da BR 153, no município de GurupiiTO; Cláusula §egunda - que o aiudido imóvel assim se descreve e

caracteriza-se: medúdo: 50,00 m€tros de fiente confrontÂndo com a Rua 02: 50,00 metros do lado direito confronando çont Árco

Pública Municipal A.PM. 0l: 50,00 metros do lado esquerdo confrontando com a Quadra 01; 50,00 metros de fundo confrontando

, . .pom a Quadra 01, avaLadqfelsüZ5o0'Qo (Cento e trinta e sete mil e quinhentos reais); Cláusula terceirq; Que, em virtude cia

autoneação c()ntida na Ponaria no 05, de 23 de MAIO de 2016, a União, pelo presente Contrato, formaliza a Cessâo GratuilÍr dc

'móvcl , pelo Erazo de yinte (20) anos, do imóvel descriro e caracrerizado na cláusula anteri rr ao MUNICÍPIO DE GURUPIníJ.
'.*,ljyre 

e dcsembaraçado de todo e qualquer outro ônus real, concedendo-lhe e trausferindo-lhc a posse do imóvel sobre o mencit'nado

imóvel ora concedido, obrigando-se a fazer a presente cessão boa, ftrme e valiosa em todo e qualquer temPo, pondo o contemplâdo a

!.- salvo de contestaçõês futums; Cfuáusula Quana - Fica estabelecido, de acordo co-m o ato autorizativ.o da Cessão, citado oa cláu§lrla

arr€rior, que o imóvel destinar-se-á, exclusivameflte, pam a construção da "CÂMARA MUNICíPIO DE GURUPI-TO". Que

o OUTORGA.DO CESSIONÁruO, por meio de seu reprcsenÍânte, na presença das testemuúas, disse existir mauifesto jnteressc

em utilizar o imóvel objeto da cessão na prestação de sewiço público, observada a destinação específica da Cláusula Quarta, motivo

porque foi declarada â autorização da liberalidade, conformei "PORTARJA N'05 DE 23 DE maio DE 2017. Cláusula Quinta - Ftaa

esrabelecido o prazo de 03 (tIê) anos para o inicio cumprimento da finatidade da concessão, que será de construir a sede

da ',CÂMARA MUNICÍPIO DE GURUPI-To" , ou seja, o irnóvel será ÍeveÍtido ao Pattimônio da oUToRGANTE
CEDENTE independente de qualquer indenizaçào por acessórios ou benfeitorias realizadas, se não for cumprida a finalidade da

Cessão no prazo estabetecidoj Cláusula Se,;s - A present€ Concessão é feita nas seguintes condições: a) cessado o prazo

estabelecido na Ctáusula Quintâ, revorterá o próprio nacional à administraçào da OUTORGANTE CtrDENTE, independentenrente

de ato especial; b) a Concessão flrca sujeita à fiscalDaçáo periódica por paÍte da SPU/TO; c) não será permitida a invasão, cessão,

locação ou utilização do imóvel para ltm diverso do previsto na Cláusula Quarta; d) qualquer ampliação ou alteração do imóvel

cedido deve, obdgatoriâmente, ser çomunlcada prévia e formalrnente à SPU/TO, incumbindo ao OUTORGADO

CONCESSIONÁRIO, após a autorização, encamilüar à SPU/TO a documentação necessária à averbação no Cartório de Registro

de Imóveis competente, bem como a ceúidão Çomprobatória de sua oconência, Cláusula Sétima Que, verificado r,r

dcscumpdmento de quaisquer da-s condições mencionadas nas ietras "a", "b", "c" e "d" da Cláusula Sextâ. serão fixadas as

rra§poRsabilidades decorrentes dos Íàtos apurados, resguardados os imperat ivos legais e os preceitos da hierarquia

funcional. Cláusula Oitava - cabe ao OU'rORGADC) apresentâr a âvaliação monetári a do imóvel a cada 02 (dois) anos, para iins

de atualização os dados cadastrais. no Sistema PatÍimoniâl lmobiliário da União - SP llJrret. Cláusula Nona - na irtcrpretaçâo e

aplicação das disposições deste contrato serâo observados os Princípios Gerais do Direito, da Constituição da República. da

Adrnioistração Pública e do Processo Adminisüativo Federal. E, por assim se declaraÍen ajüstados e contratados, ll1arr,

- trÀrr: í\ ^^-^ írrrfrrDa:^N'rE'aErt['NT!' . a Í'(TÀÍlÔ nÔ TÔa ÂNTINSTTO comn OIITORGÀDO
as

l(l

Palm6s/ÍO,03 dcjulho dc 2018.



e achado conforme o presente instÍr.rmento, o qual é lavrado em livro próprio da Superintendêrcia do Patrimônio da União no Estado .

do Tocantins, valendo o mcsmo como Escritura Ptblica, de acordo com o artigo nn. 74, do Decreto-Lei n" 9.760, de 05 de setegrtro- .'
de I c46.F, eu, l-ívia Jorge Sales Teôfrlo, Matricula SIAPE n' 1767915, Chefe de Destinaçãô Patrimonial da DIDES/SPUiTO, IaiSeiQk;-
presente CoNTRÂTO DE CESSÃO GRÁTUITA DE IMÓVEL. \, 

, - 
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,.. guroncÀ,rrJ:^uruÂo [4 RGADOT MUMC Df, CURUPI/TO

L clo sILvÀ LAUREZ DA ROC IRA
Superintsndcntc do PâtÍimôíio dâ Uniâo em Tocantins pio de Curupi
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Levontomento topogrófico e
locoçõo do óreo doodc à
Cômorc N/unicipol de Gurupi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BFÁSIL
GURUPI - ESTADO DO TOCANTINS
sERVrÇO DE REGTSTRO DE tMÓVEtS

I\4ARLENE FERNANOES COSÍA JOÀOI]IM ÁVAILÍON BEZÊRRÂ CRUZ
Oícialâ CPF 0eí 333.33'"37 OÍlciâl Sub§ituto

LAUOELINÂ REGO OOIiIES
Esorgvêniê

CERTTDÃO DE REGISTRO DE PROPRIEDADE IMÓVEL

MARLENE fERNANDES COSTA, O./iciala do Serviço
da llagistro de hti»,eis da t:idade de Gurupi. Lstado do
'li)(Lutlifiti. ou seu prelosla ifi.Írd-assinado, no uso das
dfrlhui\:a)t.ç que lha ctn.f?rc u l"ci 8.935.94. que

regt.rinntllorr o tu l. 23(t. do ('(ürslilt!ição Fcderal, elc,.

CERTIFICA, atendendo solicltação verbal de parte interessada, e

revendo os iivros própr1os deste Serviço de Registro de Imóveis, em arquivo sob seu
poder, para os devidos fiÍrs. constatou que a L.INIÃO, pessoa jurídica de direito
público intemo; é proprietária tlo irnóvel, consistente der QUADRA 06, situada
nâ Ruâ 02, do Loteamento Pârk Filó Moreira, desta cidade, com área de
2.500,00 m2, rnedindo: 50,00 rnetros de frente, confÍontando com a Rua 02;50,00
metros de fundo, confrontando com a Quadra 01; 50,00 metros do lado direito,
confrontando corn Área Pública Municipal APM-01; e 50,00 meúos do lado
esquerdo, confrontando com a Quadra 01. Cujo Loteamento encontra-se
devidamente registrado sob o n. R-9125,821,livro 2 Registro Geral, Ficha n,03,
em 14 de março de 2016. A Gleba de terrâs Loteâdâ - Chácara n.99, situada às

margens da faixa de dominirLrl da Rodovia BR- 153, trevo Sul, perimetro urbano
desta cidade. com fu'ea de 14.524770 ha. Íbi adquirida pela Uniâo por incorporação
ao seu patrimônio, em face da extinçào do então proprietríu"io, Departamento
Nacional de Êstradas de Rodagem-DNER; consoante Termo de Transferência e

Iacorporação para o Patrimônio da Linião, com força de Escritura Pública, na forma
do art. 10. da Lei 5.421i68. de 25104119ó8, lawado nâs notas da Secretaria do
Patrimônio da União - Gerência Regional de Patrimônio da União em Goiás, liwo
11. fls. 08. ern 24111i200-5t o qual foi averbado sob o n. AY-2125.827, liwo 2

Registro Geral, Fioha n. 01, em 27 de dezembro de 2005.

Certrfica finalmente. que o imóvel em tela, encontra-se liwe e

desembaraçado de todos e quaisquer ônus.ludicial ou extra.judicial, de caráter real,
pessoal ou fiscal, inclusive de registro de crtações de ações reais e pessoais

reipersecutórias. até a presenle data. O referido é verdade e dou fé.

Entolnntenros R.$ 19.6-i. 'fÍL\as: TFJ R$ 5.91). T Fu cilil R$ 9.4i1 lmpostor ISS R$ 0,98: Vâloi totâ.I N 35,98
Selo digiralr l292tlrlAAA07ti5l() - Código de Vâlidaçâo WZQ

Corlsulte âutenticidadc eln i1lip://corregedoriâ.tjto..ius.bÍ/index.php/selodigital

Gurupi-T0, 20 de fevereiro de 201 9.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,-ot;
GURUPI . ESTADO DO TOCANTINS \ -T'

sÉnvrço DE REcl§TRo DE lMÓvEE

CERTIFICÀ, ateudendo solicítação verbal de parte interessada, e

revendo os liwos próprios deste ServiÇo de Registro de Imóveis, em arquivo sob seu

poder, para os dóvidos fins, constatou que a UNIÃO, pe§lo-l jy{dtga^ 
$e iireito

pmUóointemo; é proprtetária do imóvel, consistente de: QUADRA 06, situada

na Rua 02, do ioteamento Park Filó Moreira, desta cidade, com^área de

i.soô,oo má, medindo: 50,00 me[os de frente, confrontando com a Rua 02; 50,00

*tro. d. firndo, confrontando com a Quadra 01; 50,00 metro§ do lado direito,

confrontando com Á,rea Pública Municipal APM-01; e 50,00 metros do lado

esquerdo, confrontando com a Quadra 01. cuJo Loteamcnto, encontra-se

d&damente registrado sob o n. &-gl25.827,livro 2 Registro Geral, Ficha n. 03,

em 14 de -r.ço"d" 2016. A Gleba de terras Loteada - chácara n. 99' situada às

margen§ da faixa de dominium da Rodovia BR-153, trevo Sul, perÍnetrO urbano

desà cidade, com área de 14,524770 h4 foi adquirida pela União por incorporação

ao seu patrimÔnio, em face da extinção do então proprietário, Depâúamento

Nacional de Estradas de Rodagem-DNER; consoante Termo de Transferência e

ú.oôoruçao para o Patrimônioãa União, comforça de Escritura Pública' na fonna

Jo urt. f ó, a^ *t S.+Ztrct, de 2510t411968, lawado nas notas da Seçtetaria do

, Patrimônio da união * Gorência Regional de Patrimônio da união em Goiás, liwo

ii, nr, 08, em 2411112005; o quaifoi averbado sob o n' §Y'2125'827'liwo 2

Registro Geral, Ficha n. 01, em27 de dezembro de 2005'

Certificafinalmente,queoimóvelemtela,enconta'seliwee
desembaraçado de todos e quaisquer ônus judicial ou exkajudicial, de caráter realo

p"rroJ oo fiscal, inclusivô de 
-registo 

de citações de ações reais e pessoais

' reipersecutórias, ate a presente data. ó referido é verdade e dou fé'

MÁRLÊNÊ FERNANOE§ COSÍA JOAAUIM AVAILION BEZERiA CRIJZ IáUDEUNA REOO OOIIE§-'-o,núÉ 
CpÉ osa.ffi.$rtz oio{alsubdtuto E&íqwnb

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROPRIEDADE IMÓVEL

MÁRLENE FERN,TNDES CASÍA, Olcula do

Serviço dz Registro & Inóveis da ctdade rb Gwupl
Estado do Tocantins, q §eu prePdto irúa'
dssinado, no wo das Mh/kões qu lhe confere a
Iêí 8.935/94, q* regulanentort o drt. 236' fu
Cot stiluiçõo Fedarul etc.,
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Emolumentos R$ 19,65; Taxas: TFJ R.§ 5,90, T Funcivil R$ 9,45; lmposlo: Iss R$ 0,98; vslor total Rs 35,98.

Seto digital: 12928844Â041324 - Código devalidaçâo NYO

Consulte autenãciclade em htç://conbgedoria tjtojus'br/index php/selodigital

Gurupi-To,08 de novembro de20L7
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SUPERINTF,NDÊNCIA \o RIo CRANDE Do sUL

txr.R.^,ro DE cú{ssÀo

PÍ@h: 0.reír2,00o709r00?.R7 C.dúr.: UNIÂO
Ca6i6alio Múicipio d. Êrodsico W6rú.1ún7RS
Obj.ro: iÍórd @ú 2 9t6,0(h ê b6llnon! @ a tü do
3úo,0OD!. n. iu M!{ioo Cúdqo, h Frdtri@ Wdlph.ln,

Finrlididê Mú6f& ô p6i.Cio de ldiÇe d. q, ôctt sú1.
Furdmlo I-o8d: inçtro t, ú lB ô t i 9636/98
D|ll dô Àrin.tuó do co râlo oro7,r0t8

SUPERINTENDÊNCI^ No RIo DE JANEIRo

EXTR(ÍO DE II&VO ADITIVO

Pl!6o: 0lll)01t279/201?r5,

Côi@aúie Fúd.rno N.idrl do Lirro tnfdít . rureiti
Inr.ry6iúl! Fúrd!{io Biblio.ca NúoGl:
OU(íô Tqm 

^ditivo 
e Colrlro & Cst & i,úe.l rnqb !r

Ru Pdiô & §ilvr, n. 36 (súi8o 26), Ltúj.iE, Fjo d.
,ú.iroâJ, ,.úür!do no C.íôrio do I O,l.io d. ierío d.
lnóloir e Budo do [io dG J@io Fb Màui@h,f J7.2:9t, ricü.
0l 6 ..d6Ír& .o R.!úo hFôitiLio priMül .ot o o.

Finll adc À,ir,Mtu e Conlnlo ô (*ôo, c.têbÍúo ótÉ ó
Uúlo. r fún4ào BiltioÊ. N..ioDt, h t9l.»/t»1. te ôL
lolha 5lv57v, do Livo IJA . Esrcd d. SrU/iJ. dtitlrto o
Púágdo ú.ico dô CtiuutÀ eelr do Conrêto d. C6rrô .
inclunúô or Púi8râ{6 S.!úüo . Tà.oio c ctás s dr pon i.
SPU n' 202 .L ll/ll/mlt:
Fúdâ@lo l{dr A1 7, . 19, ír do Ddacl.i tr.t 9.760á6,
vi8â)ciÀ 05 (ciico) úq:
De de A§inúú6 do T.nm: I it§ j§no dr 20rE. t.vrudo & ng
!8UI8J ô U!@ lf 0t - &. Íqfu D!.ora|6 dr SPU/DJ.

EXIR^TO OÍr CONTR TO N. l!/ror'

PloGro ft 967.@4yu/r0t,l-39
NP n1 6()01.05213500.,
Ouro.gel.: lrnrlo F.dêr.l
Oulo.úirlo: C@údo d. t. R.siro Militr . ÊráEno SÍsn.no
Obro@ Tãfu d. Enrq! do idr.l dhmí.dó ÁE 6 (retr
d. F.âdi S!pop.hbr), ,rúdo .m Dedom. tuo d. Jüô.ro/R,
rindid.d.: 

^rlie{to 
or §@iço púbti@ ê & IDloh§so dâ D.târ

Neiorl (^liviôdd milnrrÉ . @n t.tub,á), p.r forç! do
qÉ di.!a. o in.i& I, d. d ?6. & DeÉeL.i ,f ,7(ír.6 l
FL Lha o Lrsd 

^ns. 
77. 7u do D@{o-L.i g t6&46 I

^itinálur 
do Tcfu d. É aBÀ úr l/06/2ots, ío Lse i. OJ

' Dêllla{lo, o í5 3r/3r, ü SuponlqdeE! óo p.lnrúD dl
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